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PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2016 
 
O MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA, Estado do Espírito Santo, com sede na Avenida Presidente 
Vargas, 157, Centro, João Neiva/ES, por intermédio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, 
designados pela Portaria n.º 9.400 de 29 de dezembro de 2015, torna público para 
conhecimento dos interessados que, na forma da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 com 
alterações posteriores, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar 123, de 14 
de dezembro de 2006 e suas alterações, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo menor preço, para a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços técnicos, consultivos e operacionais na organização e realização de concurso 
público, para os cargos vagos da prefeitura municipal de João Neiva/ES, conforme 
discriminações constantes no Anexo I deste Edital, em atendimento ao processo 
administrativo n.º 0828, de 22 de março de 2016. 
 
 1. TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1.1 - Modalidade: Pregão Presencial  
1.2 - Processo nº: 0828/2016 
1.3 - Tipo de Licitação: MENOR PREÇO 
1.4 - Dia: 12/07/2016  
1.5 - Horário do Protocolo: Até as 12 h e 50 mim. 
1.6 - Horário do Credenciamento: até às 13 h 
1.7 - Horário da Abertura: 13 horas. 
1.8–Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos, 
consultivos e operacionais na organização e realização de concurso público, para os cargos 
vagos da prefeitura municipal de João Neiva/ES. 
1.9 - Local: Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada no 2º andar da sede 
da Prefeitura Municipal de João Neiva/ES, situada na Av. Presidente Vargas, 157 - Centro. 
 
1.10. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, TIPOLOGIA E REGIME DE CONTRATAÇÃO.  
 
1.10.1. O presente Certame será regido de acordo com a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 
republicada no Diário Oficial da União – DOU em 06 de junho de 1994 e alterações posteriores, pela 
Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, e ainda, pela Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações. 
 
2. DO OBJETO  
 
2.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços técnicos, consultivos e operacionais na organização e realização de 
Concurso Público, para os cargos vagos da Prefeitura Municipal de João Neiva/ES, conforme 
exigências constantes no Anexo I – Termo de Referência, que é parte integrante deste 
Edital. 
 
2.2. As especificações e as condições para o fornecimento do objeto desta licitação, são as 
constantes neste edital e seus anexos. 
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2.3 - O objeto desta licitação terá como Órgão Gestor a Secretaria Municipal de 
Administração - SEMAD. 
 
3 – DA ESTIMATIVA DE QUANTIDADES: 
 
3.1 – As descrições dos itens e os quantitativos estimados obedecerá ao disposto no Anexo I. 
 
4 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 
4.1. As impugnações ao Edital deverão ser apresentadas, no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis, antes da data designada para a sessão, onde deverão ser protocoladas no Protocolo 
Geral da Prefeitura Municipal de João Neiva, na Avenida Presidente Vargas, 157, Centro, 
João Neiva/ES, CEP 29.680-000, no horário das 12 horas às 18 horas nos dias úteis, das quais 
caberá ao pregoeiro decidir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  
 
4.2. Se procedente e acolhida a impugnação do edital, seus vícios serão sanados e nova data 
será designada para a realização do certame. 
 
4.3. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pelo proponente. 
 
5 – DATA, LOCAL E HORA PARA A ABERTURA DA SESSÃO: 
 
5.1 – Às 13 horas do dia 12 de Julho de 2016, será aberta à sessão pela Pregoeira na sala de 
reuniões da CPL, localizada na Avenida Presidente Vargas, 157, Centro, João Neiva/ES, para a 
realização do Credenciamento e após, recebimento dos envelopes “Proposta de Preços” e 
“Habilitação”. 
 
5.2 – Declarada aberta a sessão pela Pregoeira não mais serão admitidas novas proponentes. 
 
6 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
6.1 – As despesas inerentes a este Pregão correrão à conta do Orçamento vigente a saber: 
 
SEMAD 
Órgão: 021 – Unidade: 101 - Programa de Trabalho: 0412200041.004 
Elemento de Despesa: 33903900000 – Fonte: 10000000 – Ficha: 0000060 
 
7 – DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PARTICIPAÇÃO: 
 
7.1 - Somente poderão participar deste Pregão Presencial pessoas jurídicas que 
desenvolvam as atividades pertinentes ao objeto desta licitação, que atendam a todas as 
exigências contidas neste edital e seus anexos, além das disposições legais, 
independentemente de transcrição. 
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7.2 – Não será permitida a participação nesta licitação, de empresas que estejam cumprindo 
pena de suspensão temporária de participação e/ou impedimento de contratar com o 
Município de João Neiva, ou ainda que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou 
contratar com a Administração pública, não ocorrendo a reabilitação, ou que se subsumam 
as disposições dos arts. 9° e inciso V dos art. 27 da Lei n° 8.666/93. 
 
8 – DOS ENVELOPES “PROPOSTA DE PREÇOS” E “HABILITAÇÃO”: 
 
8.1 – Os licitantes deverão entregar no entretempo definido neste edital, após regular 
credenciamento, sua proposta e a documentação necessária para habilitação, em 02 (dois) 
envelopes distintos, lacrados e rubricados, devidamente protocolados, contendo na parte 
externa, os seguintes dizeres: 
 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA – PMJN 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2016 
ENVELOPE N° 001 - PROPOSTA 

----------------------------------------------------------------------------- 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ:    
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA – PMJN 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2016 
ENVELOPE N° 002 – HABILITAÇÃO 
 
8.2 – O Envelope n° 01 – PROPOSTA deverá conter as informações/documentos exigidos no 
item 10 deste Edital, e o Envelope nº 02 – HABILITAÇÃO deverá conter os 
documentos/informações exigidos no item 11 deste Edital. 
 
8.3 – Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por tabelião de nota ou pela Pregoeira ou da Equipe de Apoio da PMJN, 
hipótese em que a autenticação deverá ocorrer até às 12 horas e 30 minutos. 
 
9 – DO CREDENCIAMENTO: 
 
9.1 – Para efetivação do Credenciamento, em cumprimento ao disposto no Art. 4°, VII da Lei 
10.520/02, é OBRIGATÓRIA a apresentação das Declarações constantes do Anexo III, com 
firma reconhecida, que deverão ser entregues separadamente dos envelopes n° 01 - 
“Proposta de Preços” e n° 02 “Habilitação”. 
 
9.2 – Caso a licitante não se faça presente deverá remeter as declarações, com firma 
reconhecida, de que trata o item 10.1 e o Contrato Social ou documento equivalente 
devidamente autenticado, de que trata o Item 10.4, em envelope apartado que deverá 
trazer os seguintes dizeres: “PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA – PMJN” - PREGÃO 
PRESENCIAL N°. 016/2016 – ENVELOPE CREDENCIAMENTO. 
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9.3 – Para a efetivação do Credenciamento o representante da proponente exibirá a 
pregoeira qualquer documento de identidade emitido por Órgão Público juntamente com 
um original da CARTA DE CREDENCIAMENTO constante do ANEXO II, que o autorize a 
participar especificamente deste Pregão Presencial ou INSTRUMENTO PROCURATÓRIO, que 
o autorize a responder pela proponente, inclusive para oferta de lances verbais de preços, 
firmar declarações, desistir ou apresentar recurso, assinar a ata e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao presente certame, em nome da proponente. 
 
9.4 – Para efetivação do Credenciamento é OBRIGATÓRIA a apresentação da CÓPIA 
AUTENTICADA DO ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL, DO DOCUMENTO 
DE ELEIÇÃO DE SEUS ADMINISTRADORES, DEVIDAMENTE REGISTRADOS NA JUNTA 
COMERCIAL OU NO CARTÓRIO DE PESSOAS JURÍDICAS, CONFORME O CASO, a fim de 
comprovar se o outorgante do instrumento procuratório que trata o subitem anterior possui 
os devidos poderes da outorga supra. 
 
9.5 – Para efeito de atendimento ao subitem 9.4 compreende-se como: 
 
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedade comercial, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição dos seus administradores (Ata e Termo de Posse), ou Registro 
Comercial no caso de empresa individual; 
b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício. 
 
9.6 – A apresentação do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, presta-se 
para observar se a atividade da empresa é concernente ao objeto contido no 2.1. 
 
9.7 – No caso de proprietário, diretor, sócio ou assemelhado da proponente que comparecer 
ao local, deverá comprovar a representatividade por meio da apresentação do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social, do documento de eleição de seus administradores, 
devidamente registrados na Junta Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas, conforme o 
caso.  
 
9.8 - Caso a proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro 
do prazo estipulado, participará do Pregão Presencial com a primeira proposta apresentada 
quando do início dos trabalhos, renunciando a apresentação de novas propostas e a 
interposição de recurso. 
 
9.9 – A apresentação do Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto, devidamente 
autenticado no Credenciamento, isenta a licitante de apresentá-lo no envelope n° 02 – 
Habilitação. 
 
9.10 – Além dos documentos exigidos acima, a licitante que for MICROEMPRESA ou 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE que quiser usufruir dos benefícios previstos na Lei 
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Complementar Federal nº 123/06 (Art. 42 a 45) deverá comprovar no Credenciamento esta 
condição por meio da Certidão Simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 180 
(cento e oitenta) dias anteriores a data de abertura dos envelopes juntamente com a 
declaração de que permanece nas mesmas condições apresentadas na Certidão acima 
mencionada (conforme Anexo IX). 
 
10 – DO ENVELOPE N° 01 – PROPOSTA: 
 
10.1 – A proposta deverá ser formulada em 01(uma) via, datilografada ou digitada, 
contendo a identificação da empresa licitante (nome e CNPJ), datada, carimbada ou em 
papel timbrado da empresa e assinada por seu representante legal devidamente 
constituído do contrato social, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo conter as 
seguintes informações: 
 
a) Discriminação do objeto ofertado conforme especificações e condições previstas no Anexo 
01, indicando a marca, outras características dos medicamentos; 
b) Validade da proposta - que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias - contados da data de 
abertura da mesma; 
c)  Quantidade, Preço unitário e preço total, cotado em Real e com duas casas decimais após a 
vírgula (R$ X,XX), incluindo-se todos os custos, dentre eles, os encargos sociais, impostos, taxas, 
seguros, licenças, incidentes sobre os serviços ofertados, conforme Anexo I. 
 
10.2 – O preço unitário, preço total de cada lote e o valor global da proposta deverão ser 
apresentados em algarismos com duas casas decimais, sendo facultada a apresentação por 
extenso. 
 
10.3 – A proposta será desclassificada se desatender as normas e exigências deste edital. 
 
10.4 – Não será considerada nenhuma oferta ou vantagem baseada nas propostas das demais 
licitantes, ou não previstas neste edital. 
 
10.5 – As propostas sempre que possível, deverão trazer as mesmas expressões contidas no 
Anexo I, evitando sinônimos técnicos, omissões ou acréscimo referentes à especificações do 
objeto. 
 
10.6 – Serão aceitas as propostas em que constarem erros de cálculo nos valores propostos, 
reservando-se a Pregoeira do certame, o direito de corrigi-los na seguinte forma: 
 
a) O erro na multiplicação de preços unitários pelas quantidades correspondentes será 
retificado mantendo-se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto; 
b) O erro na adição será retificado conservando-se as parcelas corretas, trocando-se o total 
proposto pelo corrigido. 
 
11 – DO ENVELOPE Nº 02 HABILITAÇÃO: 
11.1 – As licitantes deverão apresentar no Envelope nº 02 – HABILITAÇÃO, os documentos 
abaixo enumerados: 
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11.1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedade comercial, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição dos seus administradores, ou Registro Comercial no caso de empresa 
individual. 
b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 
diretoria em exercício. 

 
11.1.2 – REGULARIDADE FISCAL 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ);  
b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 
meio da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 
c) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita 
Federal; 
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual sede da Licitante e do Estado do 
Espírito Santo; 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante, que será 
comprovada pela Certidão Negativa de Tributos (Imobiliários) ou Positiva com Efeitos de 
Negativa. 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa; 
g) As Microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e" 
e “f”, deste item 11.1.2, mesmo que os documentos exigidos em tais itens apresentem 
ressalvas ou restrições. 
 
11.1.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
 
a) Comprovação de que a licitante forneceu, sem restrição, produto de natureza semelhante 
ao indicado no Anexo I do edital. A comprovação de que forneceu o produto compatível com 
o objeto desta licitação, será feita por meio de apresentação de atestado, devidamente 
assinado, carimbado e em papel timbrado da pessoa jurídica de direito Público ou Privado 
tomador do fornecimento. 
 
11.1.4 – REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, com data de expedição de até 30 
(trinta) dias da data de abertura das propostas. 
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a.a) As empresas que estão em recuperação judicial estão aptas a participar do certame, 
desde que comprovado através de documento hábil. 

b) Alvará de localização e funcionamento expedido pelo Município da Sede da Licitante; 
c) Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal, com identificação do firmatário constante do Anexo V. 
d) Declaração de inexistência de parentesco, conforme modelo constante do Anexo VI. 
e) Declaração datada e assinada pela empresa de que não existe superveniência de fato 
impeditivo de sua habilitação, e que aceita todas as exigências do presente edital, bem 
como submete a todas as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
constante do Anexo VII. 
 
11.2 – As certidões Negativas de Débitos exigidas no item 12.1.2, deverão conter o mesmo 
CNPJ do Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto apresentado pela Licitante no 
momento do Credenciamento. 
 
11.3 – Figuram como exceções as Certidões cuja abrngência atinge tanto a empresa Matriz 
quanto as Filiais (INSS e PGFN/RECEITA FEDERAL). 
 
11.4 – Os documentos de habilitação serão exigidos somente da licitante vencedora do 
certame. 
 
12 – DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E JULGAMENTO: 
 
12.1 – Declarada aberta à sessão pelo Pregoeira, serão recebidos os documentos para o 
credenciamento, conforme disposto no Item 10. Somente serão credenciadas as empresas 
que cumprirem todos os requisitos no respectivo item. 
 
12.2 – Após realização do Credenciamento, a Pregoeira receberá os envelopes n° 01 - 
“Proposta de Preços” e n° 02 - “Habilitação” das empresas devidamente credenciadas e 
procederá à abertura dos envelopes n° 01 – Proposta de Preços, julgando-as e classificando-
as, pelo MENOR PREÇO, considerando para tanto as disposições da Lei n° 10.520/02, 
principalmente as previstas no art. 4°, VIII, IX e X. 
 
12.3 – Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste 
edital ou que imponham condições, que se opuserem a quaisquer dispositivos legais vigentes, 
ou que consignarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis. 
 
12.4 – Para efeito de classificação das propostas, em cumprimento ao Inciso VII, do Art. 4°, da 
Lei 10.520/02, apenas o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 
10% (dez por cento) superiores aquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos até a 
proclamação da vencedora. 
 
12.5 – Para efeito de classificação das propostas, em cumprimento ao Inciso IX, do Art. 4°, da 
Lei 10.520/02, não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 
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anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer 
novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
 
12.6 – Uma vez classificadas as propostas a Pregoeira convidará individualmente as licitantes 
classificadas, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
 
12.7 – Os valores dos lances deverão ser decrescentes e distintos. 
 
12.8 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convidada pela Pregoeira, implicará 
a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
 
12.9 – A Pregoeira durante a sessão poderá estipular normas, procedimentos, prazos e demais 
condições que julgar necessárias a fim de por ordem ao certame. 
 
12.10 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades previstas em lei e neste edital. Dos lances ofertados não caberá 
retratação. 
 
12.11 – Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será 
encerrada a etapa competitiva e ordenada as ofertas, exclusivamente pelo critério de 
MENOR PREÇO. 
 
12.12 – Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no 
Art. 44, §2°, da lei Complementar Federal 123/2006, sendo assegurado, como critério do 
desempate, preferência de contratação para as Empresas de Pequeno Porte que atenderam as 
exigências deste edital. 
 
12.13 – Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pela Microempresa e pela Empresa de Pequeno Porte, sejam superiores em até 5% (cinco por 
cento) à proposta de menor valor. 
 
12.14 – Ocorrendo empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
a) A Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte detentora da proposta de menor valor será 
convocada para apresentar, no prazo de 05 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela 
considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do 
certame. 
 
b) Se a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, convocada na forma da alínea anterior, 
não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de 
classificação, às demais Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, que se enquadram na 
hipótese do item 12.13 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na 
alínea “a” deste item. 
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12.15 – Se nenhuma Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, satisfazer as exigências 
previstas neste edital, será declarada vencedora do certame, a licitante detentora da 
proposta originalmente de menor valor. 
 
12.16 – A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
redução do preço. 
 
12.17 – Em seguida a Pregoeira examinará a aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada(s), 
quanto ao valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 
12.18 – O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os 
preços praticados no mercado, coerentes com a execução do objeto ora licitado, acrescido 
dos respectivos encargos sociais, benefícios e despesas indiretas. 
 
12.19 – Sendo aceitáveis as propostas, serão abertos os envelopes n° 02 – HABILITAÇÃO, das 
empresas classificadas e verificado o atendimento das exigências habilitatórias previstas neste 
edital. 
 
12.20 – A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte declarada vencedora da etapa de lances 
que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal previstos neste edital, 
terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação no prazo de 5(cinco) 
dias úteis, a contar da data, caso for declarada como vencedora da etapa de lances. A não 
regularização da documentação, no prazo, implicará na decadência do direito à contratação, 
sem prejuízos das sanções previstas neste edital, sendo facultada a Pregoeira convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação para o exercício do mesmo direito ou 
revogar a licitação. 

 
12.21 – O benefício previsto não eximirá a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte, da 
apresentação de todos os documentos previstos neste edital no momento da fase de 
habilitação, ainda que apresentem alguma restrição. Se não apresentar qualquer um dos 
documentos fiscais, mesmo com restrições, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte, 
serão automaticamente inabilitadas. 
 
12.22 – Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, as 
licitantes serão habilitadas e declaradas vencedoras do certame. 
 
12.23 – Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 
habilitação, a Pregoeira examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu 
autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma aceitável cujo autor atenda aos 
requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora. 
 
12.24 – A proponente é responsável pelas informações e documentações apresentadas, sendo 
motivo de desclassificação ou inabilitação a prestação de quaisquer dados ou documentos 
falsos. A desclassificação ou inabilitação poderá ocorrer em qualquer fase, se porventura a 
Pregoeira vier a tomar conhecimento de fatos que contrariem as disposições contidas neste 
edital ou que desabonem a idoneidade do proponente. 
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12.25 - A Pregoeira ou a autoridade superior poderá solicitar esclarecimentos e promover 
diligências, em qualquer momento e sempre que julgar necessário, fixando prazo para 
atendimento, destinados a elucidar ou complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente em 
qualquer dos envelopes. 
 
12.26 – Ao final da sessão pública a Pregoeira franqueará a palavra às licitantes que desejam 
manifestar intenção de recorrer dos atos até ali praticados. 
 
12.27 – A adjudicação do objeto desta licitação poderá ser feita a uma ou mais licitantes. 
 
13 – RECURSOS 
 
13.1 – Dos atos relacionados a este procedimento licitatório cabem os recursos previstos na 
Lei nº 10.520/02 e na Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo a autoridade superior para o 
recurso o Prefeito Municipal. 
 
13.2 – A manifestação em interpor recurso deverá observar o seguinte critério: 
 
a) Ser dirigida à Pregoeira ao final da sessão pública, devidamente fundamentado e, se for o 
caso, acompanhado de documentação pertinente; 
b) As razões do recurso, apresentadas por escrito no prazo de 03(03) dias corridos (art. 4°, 
XVIII, da Lei 10.520/02). O documento deve ser assinado por representante legal da licitante 
ou por Procurador com poderes específicos, hipótese em que deverá ser anexado o 
instrumento procuratório (se ausente nos autos). 
c) Os recursos e as razões do recurso deverão ser apresentados no Protocolo Geral da 
Prefeitura Municipal de João Neiva, situada na Av. Presidente Vargas, n° 157, Centro, João 
Neiva/ES, no horário de 12 às 17 horas, e fora do prazo legal, não serão conhecidos. 
 
14 – DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
14.1 – Caso não haja interesse recursal manifestado na sessão, a Pregoeira é quem 
adjudicará o objeto, sendo que esta adjudicação não produzirá efeitos até a homologação 
pela autoridade superior. 
 
14.2 - A classificação e o julgamento das propostas e os documentos habilitatórios serão 
submetidos à autoridade superior para deliberação quanto à sua homologação e a 
adjudicação do objeto da licitação, caso ocorra manifestação de recurso. 
 
15 – DA ASSINATURA DO CONTRATO: 
 
15.1 – Homologada a licitação, a PMJN, por intermédio do Setor de Contratos, convocará a 
licitante vencedora para, no prazo fixado neste edital, assinar o respectivo instrumento 
contratual. 
 
15.2 – O prazo para assinatura do contrato é de 03(três) dias úteis, após a sua 
convocação/retirada. 
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15.3 – No caso da licitante vencedora do certame, dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não atender a exigência do item anterior (15.2), ou desatender ao disposto no 
Termo de Referência – Anexo I, aplicar-se-á o previsto no inciso XVI, do art. 4°, da Lei n° 
10.520/02. 
 
16 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
16.1 – Os serviços serão executados na forma constante no Termo de Referência. 
 
17– DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 
 
17.1 – A despesa decorrente da execução do objeto desta contratação correrá à conta dos 
recursos oriundos da arrecadação das taxas de inscrição dos candidatos ao Concurso 
Público, salvo as publicações na imprensa oficial, os decorrentes dos eventuais casos de 
isenção das taxas de inscrições previstos na legislação vigente, as quais correrão por conta 
do Programa de Trabalho 021.101.0412200041.004 – Elemento de Despesa 00903900000 – 
Fonte de recurso 10000000. 
 
17.2 – A contratada receberá 30% (trinta por cento), após a entrega do relatório de 
encerramento das inscrições, 40% (quarenta por cento) após a realização das provas e o 
restante, ou seja, 30% (trinta por cento), na entrega do resultado final. 
 
17.3 – Para realização do contrato, nos termos da proposta apresentada será devido à 
contratada o valor das inscrições, cujo valor médio for arbitrado em R$ 44,83 (quarenta e 
quatro reais e oitenta e três centavos), conforme metodologia a seguir: 
 

Nível de Escolaridade Valor da Inscrição Valor Médio 
(A+B+C)/3 

A Superior R$ 63,75  
R$ 49,17 B Médio R$ 47,50 

C Fundamental Completo R$ 36,25 

 
17.4 – Os valores estão fundamentados nos preços praticados no mercado para fins de início 
do procedimento, cuja ratificação de valores está vinculada a pesquisa atualizada a ser 
realizada pelo Departamento de Compras, prevalecendo esta última para fins de valores a 
serem praticados. 
 
17.5 – Nos preços indicados estão inclusos todos os custos diretos e indiretos a serem 
dispensados para o atendimento do objeto, além dos valores relativos a impostos, bem 
como, encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários, nos termos do artigo 71 da Lei nº 
8.666/93.  
 
17.6 – Os preços propostos são fixos e irreajustáveis, sem prejuízo do disposto no inciso II, 
alínea “d”, do art. 65, da Lei n° 8.666/93. 
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17.7 – Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
17.8 – Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
17.9 – É expressamente vedado ao fornecedor efetuar cobrança ou desconto de duplicatas 
através de rede bancária ou de terceiros. 
 
17.10 - Para a efetivação do pagamento a licitante deverá manter as mesmas condições 
previstas neste edital no que concerne a PROPOSTA e a HABILITAÇÃO, inclusive quanto as 
CERTIDÕES exigidas na fase habilitatória. 
 
18 – DAS PENALIDAS E SANÇÕES: 
 
18.1 – À CONTRATADA que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, será 
aplicada as seguintes penalidades: 
a) Advertência. 
b) Multa; 
c) Suspensão do direito de licitar junto à Prefeitura de João Neiva; 
d) Declaração de inidoneidade. 
 
19 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
19.1 – Ao apresentar proposta, fica subentendido que a licitante conhece todas as condições 
estabelecidas no presente edital, e seus anexos. 
 
19.2 – A Pregoeira pode a qualquer tempo negociar o preço com a licitante vencedora a fim 
de almejar proposta mais vantajosa para a Administração. 
 
19.3 – A PMJN reserva-se o direito de efetuar diligências com a finalidade de verificação da 
autenticidade e veracidade dos documentos e das informações apresentadas nas propostas. 
 
19.4 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados. 
 
19.5 – A Pregoeira solicitará, em qualquer época ou oportunidade, informações 
complementares, se julgar necessário. 
 
19.6 – Poderão ser convidados a colaborar com a Pregoeira, assessorando-a, quando 
necessário, profissionais de reconhecida competência técnica, não vinculados direta ou 
indiretamente a qualquer dos licitantes, bem como qualquer outro servidor da PMJN. 
 
19.7 – Este Edital será regido pelas regras e princípios publicitas, pela Lei nº 10.520/02 e 
pela Lei nº 8.666/93 com suas alterações, independente da transcrição das normas 
vigentes. 
 
19.8 – A Pregoeira resolverá os casos omissos com base no ordenamento jurídico vigente. 
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19.9 – Informações complementares inerentes a este pregão poderão ser obtidas pelos 
interessados pelo tel.: (27) 3258-4707, em dias úteis no horário de 12h às 18 h. 
 
19.10 – Fazem parte do presente Edital integrando-o de forma plena, independentemente 
de transcrição: 
19.10.1 – Anexo 1 - Termo de Referência e especificação do objeto; 
19.10.2 – Anexo 2 - Modelo de Credenciamento; 
19.10.3 – Anexo 3 - Modelo de Declaração (Atendimento às Exigências Habilitatórias); 
19.10.4 – Anexo 4 - Modelo de Proposta; 
19.10.5 – Anexo 5 - Modelo de Declaração (Menor); 
19.10.6 – Anexo 6 - Modelo de Declaração (Comprometimento); 
19.10.7 – Anexo 7 - Modelo de declaração (ME e EPP). 
19.10.8 – Anexo 8 - Minuta do Contrato; 
 
 
 
João Neiva/ES, 22 de Julho de 2016.                                                                                  

 
 
 

 MARIA CÉLIA PEIXOTO DA SILVA 
Pregoeira Oficial da PMJN 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2016 
 

ANEXO 1 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2016 
 

VALOR ESTIMADO DOS SERVIÇOS 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

01 

Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços técnicos, 
consultivos e operacionais na 
organização e realização de concurso 
público, para os cargos vagos da 
prefeitura municipal de João Neiva/ES. 

Serv. 01 188.750,00 188.750,00 

TOTAL R$ 188.750,00 
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ANEXO 2 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2016 

 

 

 

Através deste termo de credenciamento a empresa ________________________ constitui como 

representante o Sr.(a) _______________________, portador(a) do documento de identidade nº 

________ e inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, para participar da licitação acima 

referenciada, outorgando plenos poderes para pronunciar em seu nome, formular proposta 

comercial, assinar documentos, requerer vista de documentos e propostas, interpor recurso e 

praticar todos os atos inerentes ao certame. 

 

 

Local, ____  de  ________________  de 2016.    

 

 

 

____________________________________  

Nome do representante legal da empresa   

Empresa: _______________________ 

CNPJ nº ________________________  

 
 

 

 

 

 

 
Obs.: No momento do credenciamento deverá ser apresentado o estatuto, o contrato social ou 

documento equivalente comprovando que o outorgante tem poderes para conceder a 

representação da empresa. 

 

 

 



 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 

AV. PRESIDENTE VARGAS, Nº 157, CENTRO – TEL: (27) 3258-4700 – FAX (27) 3258-4724 

CEP: 29680-000 – JOÃO NEIVA/ES – CNPJ:  31.776.479/0001-86 

 

 

 

 

 

ANEXO 3 

 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS (MODELO) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2016 

 

 

 

Declaro que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

______________________________, cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no edital de licitação acima referenciado, conforme o teor do art. 4º, VII da Lei nº 10.520/2002, 

sob pena de responsabilização nos termos da lei. 

 

Local, ____  de  ________________  de 2016.    

 

    

 

_________________________________ 

Nome do representante legal da empresa   

Empresa: _______________________ 

CNPJ nº ________________________  
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ANEXO 4 

 

PROPOSTA DE PREÇO (MODELO) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2016 

 

À 

Pregoeira Oficial do Município de João Neiva/ES 

 
A empresa _____________, CNPJ ___________, estabelecida ____________, telefone/fax 

_______, e-mail __________, submete a apreciação de Vossa Senhoria, sua proposta em 

conformidade com o EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2016. 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de prestação de 

serviço de Arbitragem, para atender as necessidades do Setor de Esporte da Secretaria Municipal 

de Educação e Desporto. 

Item Quant Und Descrição Valor Unit. Valor Total 

      

 
A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias. 

 

Declaramos que nos preços ofertados estão inclusas todas as despesas como transporte, taxas, 

tributos, impostos, encargos etc.  

 
Dados pessoais do Representante Legal para assinatura do Contrato: 

Nome:                                    

RG n°:                        

CPF n°:        

Estado Civil:  

Cargo:              

Endereço:  

 
Dados Bancários:  

Banco:              Agência:          Conta Corrente:                                            
 

Local e Data 
Carimbo e assinatura do Representante Legal  
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ANEXO 5 

 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, XXXIII,  

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (MODELO) 

Pregão Presencial nº 016/ 2016 

 

Declaro para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, que não empregamos 

menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, como também menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos de idade. 

 

 

Local, ____  de  ________________  de 2016.    

 

 

____________________________________  

Nome do representante legal da empresa   

Empresa: _______________________ 

CNPJ nº ________________________ 
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ANEXO 6 

DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO (MODELO) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2016 

 

REFERENTE:  PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2016. 

 

OBJETO: Contratação de empresa na prestação de serviço de Arbitragem.  

 
Para fins de participação no Processo de Licitação acima descrito, a empresa 

____________________, inscrita no CNPJ sob nº ____________, sediada ____________, por 

intermédio de seu(ua) Representante Legal Sr.(ª). _________________, Profissão ___________, 

portador(a) da RG nº ________ e do CPF nº __________, DECLARA: 

 

a) que tem conhecimento de todas as informações do processo de licitação mencionado, e 

que aceita e cumprirá fielmente todas as suas exigências; 

 
b) que até a presente data inexistem fatos impeditivos à sua participação no referido 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
c) que não possui em seu Quadro de Pessoal nenhum Servidor Público pertencente a 

entidade contratante responsável pela licitação; 

 
d) que se compromete a manter durante toda a execução do contrato habilitação e 

qualificação exigidas.  

 

 

_______________/___, (local e data). 

 

 

(identificação e assinatura do declarante). 
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ANEXO 7 

 
DECLARAÇÃO DE PORTE DA EMPRESA (MODELO) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2016 

 

Para efeitos do Artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 que a empresa 

___________________, inscrita no CNPJ sob nº ______________ está enquadrada como: 

 
( ) MICROEMPRESA – Faturamento bruto anual de até R$ 360.000,00 e não atendimento às 

vedações previstas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar 123/06. 

 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – Faturamento bruto anual de até 3.600.000,00 e não 

atendimento às vedações previstas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar 123/06. 

 
( ) MÉDIA E GRANDE EMPRESA – Faturamento bruto anual acima de R$ 3.600.000,00 

 
( ) MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – Aquela que não se incluem no regime 

diferenciado e favorecido da Lei Complementar n.º 123/2006 face às vedações constantes no § 4º 

do seu Artigo 3º. 

 

Declaro que os presentes dados são verdadeiros e visam facilitar os trâmites processuais deste 

processo de credenciamento, no sentido de antecipar informações a respeito do porte da 

empresa. 

 

Asseguro, quando solicitado pela contratante, a comprovação dos dados aqui inseridos, sob pena 

da aplicação das sanções previstas no Código Penal Brasileiro. 

 

Por ser a presente declaração a manifestação fiel e expressa de minha livre vontade, firmo este 

documento, para os fins de direito. 

 

 

Local e Data 

 

 
Nome e Identificação do Representante Legal 
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ANEXO 8 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2016 

 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N° _____/2016. 

 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

JOÃO NEIVA E A EMPRESA ____________. 

 

O MUNICIÍPIO DE JOÃO NEIVA, com sede na Avenida Presidente Vargas, n° 157, Centro, João 

Neiva/ES, CNPJ n° 31.776.479/0001-86, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Romero Gobbo Figueredo, e de ora em diante denominado CONTRATANTE e de outro lado a 

empresa ….............................., com sede ….............., inscrita no CNPJ sob o número …..............., 

representada pelo(a) Sr.(a) __________, (qualificação),de ora em diante denominada 

CONTRATADA, tendo em vista o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2016, devidamente 

homologado pela autoridade competente no processo nº 0828/2016, têm entre si, justos e 

contratados, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. Constitui-se objeto deste instrumento de contrato, a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços técnicos, consultivos e operacionais na 

organização e realização de concurso público, para os cargos vagos da prefeitura 

municipal de João Neiva/ES, discriminado no Processo nº 0828/2016, PREGÃO PRESENCIAL N° 

0XX/2016 e na Proposta Comercial da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

2.1 Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 

avençadas no edital da licitação PREGÃO PRESENCIAL N° 0XX/2016 e, principalmente, observando 

as disposições estabelecidas pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, com alterações posteriores, bem como a Lei Complementar nº 123/2006 e suas 

alterações, respondendo a parte inadimplente pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

 

2.2 São vedadas a subcontratação total ou parcial do objeto do presente Contrato, a associação 

da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, salvo prévia e expressa 

autorização do CONTRATANTE e desde que não afete a boa execução deste Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO DO REAJUSTE 
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3.1 - O valor do presente contrato é de R$ ................................. (...................................), valor 

global. 

 

3.2. – O preço acima referido, constante do resultado final do processo licitatório em referência, 

deverá se manter fixo e irretratável. 

 

3.3. - No preço já estão incluídas as despesas com direitos trabalhistas, encargos sociais, impostos 

e taxas ou fretes, que incidam ou venham a incidir, relacionados com a prestação dos serviços e 

todas as despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto licitado. 

 

3.4 - O valor total deste contrato, notadamente à proposta da CONTRATADA é composto da 

seguinte forma: 

Item Quant Und Descrição Valor Unit. Valor Total 

      

 

CLAUSULA QUARTA - LOCAL, PRAZO E EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 

4.1 – Os serviços serão executados na forma constante no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

5.1 - A despesa decorrente da execução do objeto desta contratação correrá à conta dos 
recursos oriundos da arrecadação das taxas de inscrição dos candidatos ao Concurso 
Público, salvo as publicações na imprensa oficial, os decorrentes dos eventuais casos de 
isenção das taxas de inscrições previstos na legislação vigente, as quais correrão por 
conta do Programa de Trabalho 021101.0412200041.004 – Elemento de Despesa 
00903900000 – Fonte de recurso 10000000. 
 
5.2 – A contratada receberá 30% (trinta por cento), após a entrega do relatório de 
encerramento das inscrições, 40% (quarenta por cento) após a realização das provas e o 
restante, ou seja, 30% (trinta por cento), na entrega do resultado final. 
 
5.3 – Para realização do contrato, nos termos da proposta apresentada será devido à 
contratada o valor das inscrições, cujo valor médio for arbitrado em R$ 44,83 (quarenta e 
quatro reais e oitenta e três centavos), conforme metodologia a seguir: 
 

Nível de Escolaridade Valor da Inscrição Valor Médio 
(A+B+C) /3 

A Superior R$ 63,75  
R$ 44,83 B Médio R$ 47,50 

C Fundamental Completo R$ 36,25 

 
5.4 – Os valores estão fundamentados nos preços praticados no mercado para fins de 
início do procedimento, cuja ratificação de valores está vinculada a pesquisa atualizada a 
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ser realizada pelo Departamento de Compras, prevalecendo esta última para fins de 
valores a serem praticados. 
 
5.5 – Nos preços indicados estão inclusos todos os custos diretos e indiretos a serem 
dispensados para o atendimento do objeto, além dos valores relativos a impostos, bem 
como, encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários, nos termos do artigo 71 da Lei nº 
8.666/93.  
 
5.6 – Os preços propostos são fixos e irreajustáveis, sem prejuízo do disposto no inciso II, 
alínea “d”, do art. 65, da Lei n° 8.666/93. 
 
5.7 – Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 
 
5.8 – Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
5.9 – É expressamente vedado ao fornecedor efetuar cobrança ou desconto de duplicatas 
através de rede bancária ou de terceiros. 
 
5.10 - Para a efetivação do pagamento a licitante deverá manter as mesmas condições 
previstas neste edital no que concerne a PROPOSTA e a HABILITAÇÃO, inclusive quanto 
as CERTIDÕES exigidas na fase habilitatória. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta de dotação específica, a 

saber: 

 

SEMAD 
Órgão: 021 – Unidade: 101 - Programa de Trabalho: 0412200041.004 
Elemento de Despesa: 33903900000 – Fonte: 10000000 – Ficha: 0000060 
 

CLÁUSULA SÉTIMA –DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 – O prazo de vigência do Contrato para os serviços descritos será de até 12 (doze) meses, a 

contar da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado por igual período ou enquanto houver 

ingresso de pessoal nos quadros da Contratante. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

 

8.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

 

 Comunicar à licitante vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 

entrega/execução dos bens/serviços. 
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 Rejeitar no todo ou em parte, os bens/serviços executados fora da especificação deste 

Termo de Referência. 

 Fornecer todas as informações e diretrizes que orientarão o Concurso Público. 

 Fornecer toda a legislação municipal que trata do assunto a ser abordado neste trabalho. 

 Indicar a Comissão Organizadora que coordenará o Concurso Público e participará das 

audiências e reuniões de trabalho que serão realizados em todas as fases do concurso. 

 Indicar um interlocutor, responsável pela gestão do contrato e fornecimento das 

informações e documentos inerentes ao trabalho a ser executado. 

 Publicar e afixar cópia do Edital completo nos “Quadros de Aviso” da Prefeitura Municipal, 

escolas públicas municipais, fundações e autarquias. 

 Garantir a publicidade na imprensa oficial, do extrato do edital e dar a devida publicidade 

ao concurso. 

 Estabelecer, juntamente com a CONTRATADA a data e os horários das provas bem como 

os locais. 

 Homologar o resultado final do concurso. 

8.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 

 Cumprir todos os itens constantes do item 3. Das especificações, constantes do Termo de 

Referência. 

 Disponibilizar equipe própria com a competência e titulação exigida para a realização dos 

trabalhos. 

 Executar a prestação de serviços em estrito atendimento às normas legais que regem os 

concursos públicos, instruções do Edital e seus anexos, do Contrato dele originado, 

entregando o serviço impresso e por via magnética a CONTRATANTE, até as datas 

previstas. 

 Indicar, no ato da assinatura do Contrato, um interlocutor, com graduação em 

administração de empresas e experiências na execução dos serviços pretendidos, para 

responder perante a contratante. Sob eventuais dúvidas e/ou informações sobre o 

andamento dos trabalhos. 

 Não subcontratar parte ou a totalidade do objeto contido no Termo de Referência, sem a 

expressa anuência da CONTRATANTE. 
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 Realizar, durante a vigência do Contrato, as visitas periódicas no Município, necessárias à 

execução da assessoria consultoria acerca do seu objeto, sem qualquer ônus para a 

Prefeitura Municipal de João Neiva/ES. 

 Manter durante todo o período do Contrato as mesmas condições exigidas no processo 

licitatório. 

 Garantir publicidade, transparência, legalidade e independência ao Concurso Público 

objeto desta contratação, evitando quaisquer questionamentos ou transtornos para a 

CONTRATANTE. 

 Prestar todas as informações que forem requisitadas pelo Ministério Público, Tribunal de 

Contas do Estado ou pela Contratante, em tempo real. 

 Assessorar toda a Comissão Organizadora do Concurso Público durante todas as fases do 

Concurso Público, para garantir o cumprimento da legislação e instruções do Tribunal de 

Contas do Estado do Espírito Santo. 

 Responsabilizar-se perante a Contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos 

decorrentes de sua demora ou de sua omissão na condução dos serviços de sua 

responsabilidade ou por erro seu em quaisquer dos serviços objeto deste Contrato. 

 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custas e 

despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, 

prepostos e/ou subcontratados, bem como se obrigar a assumir a quaisquer obrigações 

decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuída por força da lei, 

relacionadas com o cumprimento do presente Contrato. 

 A Contratada fica obrigada a manter, durante toda a execução deste Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no processo licitatório. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

 

9.1 - A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas neste contrato, 

sujeitando-se as penalidades constantes no artigo 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações, a 

saber: 

 

a) – Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

c) – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de João Neiva, por prazo de até 02 (dois) anos. 

d) – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública em geral, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
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que a CONTRATADA ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 

 

9.2 – Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente 

descontado da primeira parcela de preço a que a contratada vier a fazer jus, acrescido de juros 

monetários de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando, for o caso, cobrado judicialmente. 

 

9.3 – Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á a comunicação 

escrita à empresa, e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas a penalidades de 

advertência e multa de mora), constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o 

fato será registrado no cadastro correspondente. 

 

9.4 - Será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA sem justa 

causa não cumprir as obrigações assumidas. Praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé, 

a juízo do CONTRATANTE, independentemente das demais sanções cabíveis. 

 

a) - A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurada defesa ao 

infrator, ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial. 

b) - As multas aplicadas deverão ser recolhidas na Tesouraria da Prefeitura, dentro do prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, contados da data de notificação, independentemente do 

julgamento do pedido de reconsideração do recurso. 

 

9.5 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pela PMJN/ES após a devida notificação 

e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 

 

10.1 - A inexecução total ou parcial, do contrato ensejará sua rescisão nos termos dos artigos 78 e 

seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 

 

10.1.2 - Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso da rescisão administrativa, 

prevista no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

11.1. – A fiscalização e o acompanhamento dos serviços contratados ficarão a cargo da Comissão 

Organizadora do Concurso Público, nomeados através da Portaria nº 9.411/2016 e Portaria nº 

9.445/2016. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

 

12.1. Fica eleito o foro da Comarca de João Neiva, Estado do Espirito Santo com renúncia de 

qualquer outra, por mais privilegiada que seja para dirimir as causas resultantes deste 

instrumento.  
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12.2. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se 

identificam e assinam.  

 

 

 

João Neiva/ES ______ de __________ de 2016.  

 

 

 

O MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA 

CONTRATANTE 

 

 

 

COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO 

Fiscal do Contrato 

 

 

_______________________________ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHA 

 

NOME: ____________________________ 

CPF: ______________________________  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
 
 

EQUIPE DE APOIO 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2016 
 

 
 
 

AS EMPRESAS QUE RETIRAREM O EDITAL VIA INTERNET, DEVERÃO PREENCHER A FOLHA DE 
RECIBO ABAIXO E ENVIA-LÁ VIA FAX - 027-3258-4724, OU ACUSAR O RECEBIMENTO/RETIRADA 
ATRAVÉS DO E-MAIL licitacao@joaoneiva.es.gov.br. TAL SOLICITAÇÃO VISA, TÃO SOMENTE, 
INFORMAR AO RETIRANTE DESTE, EVENTUAIS CORREÇÕES OU ALTERAÇÕES EM SEUS 
DISPOSITIVOS. 
 
 
 
 
 

RECIBO 
 
Recebi da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de João Neiva, Estado do 
Espírito Santo, a cópia do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2016, para abertura às 13 horas 
do dia 12/07/2016. 
 
 
 
João Neiva-ES, ______/________/_______ 
 
 
__________________________________________ 
FIRMA 
 
__________________________________________ 
E-MAIL 
 
__________________________________________ 
TELEFONE/FAX 
 
___________________________________________ 
NOME 

 


